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Assunto: Projeto de Lei para equipar os organismos de defesa dos direitos da mulher, abertura
de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

Senhor Presidente
Senhora Vereadora
Senhores Vereadores

1. Tendo presente o compromisso de contribuir para a mudança da realidade em que
vivem inúmeras mulheres vítimas de violência e a necessidade de ampliar programas e políticas
públicas, a Administração Municipal criou, no início do ano de 2009, a Coordenadoria de Políticas
Públicas para as Mulheres, órgão responsável pela coordenação das ações de promoção dos diretos das
mulheres no âmbito do município.

2. Na seqüência do seu trabalho, e como resultado do debate com as entidades
representativas e com a comunidade, surgiu a proposta da criação do Conselho Municipal dos Diretos
da Mulher - COMDIM, sempre na perspectiva de fortalecer as políticas de gênero e ampliar as ações
do Poder Público, em parceria com a comunidade voltadas à busca da igualdade de direitos e
oportunidades e à superação de paradigmas culturais que favorecem a discriminação e o preconceito.

3. Pelo exposto, trazemos à apreciação desta Casa Legislativa, nossa proposta de abertura
de crédito adicional especial para equipar os organismos de defesa dos direitos da mulher, com
recursos materiais para qualificar fisicamente o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
COMDIM e a Coordenadoria de Políticas Públicas para as Mulheres, bem como para materiais de
divulgação sobre a questão da mulher na sociedade hamburguense e sobre a rede proteção.

4. Por conseguinte, na certeza de que a pr sente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o pres te reafirmando nossos protestos de consideração
e respeito.

Atenciosamente

Ao Senhor
JESUS MACIEL MARTINS
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
Novo Hamburgo - RS
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